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No mês de Julho de 2009, o Conselho Superior do Ministério Público reuniu em 

Plenário e em Secção Disciplinar no dia 14 e em Secção Disciplinar no dia 20, na 

sede da Procuradoria-Geral da República. 

 

SESSÃO DA SECÇÃO DISCIPLINAR DE 14 DE JULHO DE 2009 

 

PRESENÇAS 

A sessão foi presidida pelo Conselheiro Vice-Procurador-Geral da República, Dr. 

Mário Gomes Dias, em substituição do Conselheiro Procurador-Geral da República. 

Estiveram presentes os Membros da referida Secção, Procuradores-Gerais Distritais 

de Lisboa e do Porto, respectivamente, Drs. Francisca Eugénia da Silva Dias Van 

Dunem e Alberto José Pinto Nogueira, Procurador-Geral Adjunto Dr. Euclides José 

Dâmaso Simões; Procurador da República, Dr. Paulo Eduardo Afonso Gonçalves; 

Procuradores-Adjuntos, Drs. João Paulo Anastácio Centeno e Edite Paula de Almeida 

Pinho; os Membros eleitos pela Assembleia da República, Professor Doutor Rui 

Alarcão e Silva e Dr. António José Barradas Leitão. 

Estiveram ausentes, os Exmos Senhores Drs. João José Garcia Correia e Júlio 

Castro Caldas. 



Secretariou a sessão o Senhor Secretário da Procuradoria-Geral da República, Dr. 

Carlos José de Sousa Mendes. 

 

TABELA 

 

ACTAS 

O Conselho deliberou aprovar a Acta da reunião de 22 de Junho de 2009. 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES 

 

1. Processo Disciplinar instaurado a Procurador-Adjunto na Comarca de Loures. 

Relator: Dr. Barradas Leitão. 

O Conselho deliberou aplicar a pena de 30 (trinta) dias de multa. 

 

2. Processo Disciplinar instaurado a Procuradora-Adjunta na Comarca do Baixo 

Vouga–Águeda. 

Relator: Dr. Paulo Gonçalves. 

O Conselho deliberou aplicar a pena de ADVERTÊNCIA. 

 

INQUÉRITOS 

 

1. Inquérito instaurado para averiguação de eventual responsabilidade disciplinar de 

Procurador Adjunto no Departamento de Investigação e Acção Penal de Lisboa. 

Relator: Dr. Paulo Gonçalves. 

O Conselho deliberou aplicar a pena de ADVERTÊNCIA. 

 



2. Inquérito instaurado para averiguação de eventual responsabilidade disciplinar de 

Procurador-Adjunto na Comarca do Seixal, relativamente a factos envolvendo um 

agente da Secção de Trânsito da PSP. 

Relator: Dr. Barradas Leitão. 

O Conselho deliberou converter o presente inquérito em processo disciplinar. 

 

3. Inquérito instaurado para averiguação de eventual responsabilidade disciplinar de 

Magistrados do Ministério Público relativamente à não reclamação de créditos nos 

Juízos de Execução do Porto. 

Relator: Dr. Edite Pinho. 

O Conselho deliberou determinar o arquivamento. dos autos 


